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LEI N' 141, de 30 de setembro de 1 948. 

llodifica os atuais limites do dis 
trlto de Paz de Antônio Joêo~ situe 
do no município de ponte Pore. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do ES 

tado dec.I;'eta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l' - O distrito de paz de Antônio João, 
situado no município de Ponte Porã, passará a ter os se 
guintes limites: 

Partindo da cabeceira do carrego 1jobi, segue 
por êste abaixo até sua barra no rio Iguatemí e por ês 
te acima até alcançar a berra do Arroio Guassú, seu 
,afluente pele margem direita; e divisa da Fazenda Santa 
Rosa', pelo dito Caaverá acima até sua cabeceira e daí 
por uma reta até alcançar a linha divisória com a Repú 
blies do Paraguai, pela referida linha divis6ria com a 
República do Paraguai rumo geral oéste no principio e 
depois rumo nórte até confrontar a 9abeceira do carrego 
correntes; dai por Q~a linha reta á este cebeceire;pelo 
C,orrentes abaixo até Sua desembocadura no rio Amambeí ; 
por êste abaixo até B barra do riacho '''orotirn, seu aflum 

,"' te pela margem direi ta I pelo f.'orot 1m, acima ate SUa nas-­
cente e dai por uma linha reta a cabeceira do carrego I 
jobí, pmnto de partida. 

Artigo 22 - Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá J 30 de setembro 
de 1 948, 127' da rndepen dônc ia e 60. da República • 
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